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LEI N.º 1.102,
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007.
 “Autoriza abertura crédito especial, e dá outras providências”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:


Art. 1º - Abre créditos adicionais suplementar no orçamento do Sistema Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, no valor de R$100.000,00, nas seguintes dotações orçamentárias:


SAAE – 17.51217.512.0022

	DESCRIÇÃO
	CODIGO
	VALOR

	Vencimento e vantagens fixas 
	319011000
	12.000,00

	Encargos Sociais 
	319013000
	3.600,00

	Sentença Judicial 
	319091000
	2.000,00

	Material de Consumo
	339030000
	17.050,00

	Serviços de Terceiros P. Física
	339036000
	3.750,00

	Outros terceiros – P. jurídica 
	339039000
	61.600,00

	Total 
	
	100.000,00


Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as deposições em contrato.

Art. 3o – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 27 de Dezembro de 2007.
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